PROJETO DE LEI Nº 
601,  DE 2005

Passa a denominar-se "Rotary Club" a passarela de pedestres localizada na Rodovia Armando de Salles Oliveira, no Município de Sertãozinho

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Rotary Club” a passarela de pedestres localizada no km 340 da Rodovia Armando de Salles Oliveira, no Município de Sertãozinho.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correão à conta das dotações orçamentárias próprias.

 Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura se justifica pela oportunidade ímpar de homenagear o “Rotary Club”, contemplando os dois clubes hoje existentes no Município de Sertãozinho: o “Rotary Club de Sertãozinho” e o “Rotary Club de Sertãozinho Aparecida”, assim como todos os demais Rotarys Clubs da região, do Estado de São Paulo e do Brasil.

Sala das Sessões, em6/9/2005

a)  Baleia Rossi - PMDB
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